
 

CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar o Projeto de Lei do
Congresso Nacional n° 25, de 2019, que "Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União, em favor dos Ministérios da Educação, da Justiça e Segurança Pública,
da Infraestrutura, do Desenvolvimento Regional e da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos, crédito suplementar no valor de R$ 52.141.807,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente."
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Senador Renan Calheiros (MDB/AL) 001; 002
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 

ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  

autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
 

PROPOSIÇÃO PLN 25/2019 

 
 

 

TEXTO DA EMENDA 

 

Inclua-se no Projeto/Atividade do Anexo I – Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano – Em municípios - no  Estado de Alagoas, no valor de R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais).  
 
SUPLEMENTAÇÃO: 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração 

Direta  
ESFERA: F - MODALIDADE: 40 - FTE: 188 - VALOR R$ 6.000.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.451.2054.1D73.0027 

 
CANCELAMENTO: 

ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura  
UNIDADE: 39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - 
DNIT  

ESFERA: F - MODALIDADE: 90 - FTE: 188 - VALOR R$ 6.000.000,00  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 26.782.2087.20VI.0054  

 
 

Justificativa 

 
Ao apresentar esta emenda, pretendo dotar municípios do Estado de Alagoas de 

recursos financeiros para a implantação de infraestrutura urbana, com o objetivo de 
melhorar o desenvolvimento das diversas localidades.  
 

 
 

2289 – Senador  RENAN CALHEIROS  –  MDB/AL 

 

 

Data: _____/_____/_____ 
 

 
 

_____________________________________________ 

Assinatura 

 

EMENDA Nº 

 
(Preenchido pela CMO) 
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 

ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  

autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
 

PROPOSIÇÃO-PLN 25/2019 

 
 

 

TEXTO DA EMENDA 

 

Inclua-se no Projeto/Atividade do Anexo I – Promoção, Defesa e Proteção dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – no Estado de Alagoas, no valor de R$ 

120.000,00 (cento e vinte mil reais).  
 
SUPLEMENTAÇÃO: 

ÓRGÃO: 81000 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos   
UNIDADE: 81101 -  Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - 

Administração Direta  
ESFERA: F - MODALIDADE: 90 - FTE: 188 - VALOR R$ 120.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 14.243.2062.210M 

 
CANCELAMENTO: 

ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura  
UNIDADE: 39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - 
DNIT  

ESFERA: F - MODALIDADE: 90 - FTE: 188 - VALOR R$ 120.000,00  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 26.782.2087.20VI.0054  

 
 

Justificativa 

 
Ao apresentar esta emenda, pretendo dotar o Conselho Tutelar do município de 

Lagoa da Canoa, em Alagoas, de equipamentos necessários ao bom exercício, pelos 
Conselheiros tutelares, da defesa dos direitos das crianças e adolescentes, conforme 
preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente.  

 
 

 
2289 – Senador  RENAN CALHEIROS  –  MDB/AL 

 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

EMENDA Nº 

 
(Preenchido pela 

CMO) 
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PROPOSIÇÃO:   PLN Nº 025/2019 - CN 

 

 

Texto da emenda 

 
INCLUIR ONDE COUBER NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I  - Apoio a Infraestrutura 

para a Educação Básica - No Estado Do Amazonas, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais). 

 
SUPLEMENTAR: 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
 UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

ESFERA: S – GND: 4 MODALIDADE: 30 – FTE: 188 – VALOR R$ 2.000.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 12.368.2080.20RP.0013 

 
CANCELAMENTO: 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ESFERA: S – GND: 4 -  MODALIDADE: 30 – FTE: 188 – VALOR R$ 2.000.000,00 

FUNCIONAL PROGRAMATICA: 12 364 2080 0048 7238 
 

 

Justificativa 

 
ESTA EMENDA  VISA  LEVAR RECURSOS FINANCEIROS, PARA O MUNICIPIO DE RIO PRETO DA 

EVA, NO ESTADO DO AMAZONAS, COM OBJETIVO DE MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA 
POPULAÇAO ESTUDANTIL LOCAL. 

 

 

 

3958 - DEPUTADO  DELEGADO PABLO – Partido: PSL/AM 

 
 

Data: 07/10/2019 
 

 
 

_________________________________ 

Assinatura 

EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PROPOSIÇÃO:   PLN Nº 025/2019 - CN 

 

 
 

Texto da emenda 
 

INCLUIR ONDE COUBER NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I  - Apoio a Infraestrutura 
para a Educação Básica - No Estado Do Amazonas, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais). 
 

SUPLEMENTAR: 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 

 UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ESFERA: S – GNDE: 4 MODALIDADE: 30 – FTE: 188 – VALOR R$ 2.000.000,00 

FUNCIONAL PROGRAMATICA: 12.368.2080.20RP.0013 
 

CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

ESFERA: S – GND: 4 -  MODALIDADE: 30 – FTE: 188 – VALOR R$ 2.000.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 12 364 2080 0048 7238 

 

 

Justificativa 
 

ESTA EMENDA, VISA  LEVAR RECURSOS FINANCEIROS, PARA OS MUNICIPIOS DE NOVO 
AIRÃO E URUCARÁ, NO ESTADO DO AMAZONAS, COM OBJETIVO DE MELHORAR A 

QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇAO ESTUDANTIL LOCAL. 
 

 
 

3958 - DEPUTADO  DELEGADO PABLO – Partido: PSL/AM 
 

 
 

Data: 07/10/2019 
 
 

 
_________________________________ 

Assinatura 
 

EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PROPOSIÇÃO:   PLN Nº 025/2019 - CN 

 

 

Texto da emenda 

 
INCLUIR ONDE COUBER NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I  - Apoio à Política 

Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Estado do Amazonas, no valor de R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais). 

 
SUPLEMENTAR: 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
 UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 

ESFERA: F -  MODALIDADE: 40 – FTE: 188 – VALOR R$ 3.000.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 15.451.2054.1D73.0219 

 
CANCELAMENTO: 

ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
ESFERA: F  -  MODALIDADE: 90 – FTE: 188 – VALOR R$ 3.000.000,00 

FUNCIONAL PROGRAMATICA: 26.782.2087.20VI.0054 
 

 

Justificativa 

 
ESTA EMENDA VISA  LEVAR RECURSOS FINANCEIROS, PARA O MUNICIPIO DE PARINTINS, 

NO ESTADO DO AMAZONAS, PARA IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA, COM 
OBJETIVO DE MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇAO LOCAL. 

 

 

 

3958 - DEPUTADO  DELEGADO PABLO – Partido: PSL/AM 

 
Data: 07/10/2019 

 
 

 
_________________________________ 

Assinatura 

 

EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PROPOSIÇÃO:   PLN Nº 025/2019 - CN 

 

 
 

Texto da emenda 
 

INCLUIR ONDE COUBER NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I  - Apoio à Política 
Nacional de Desenvolvimento Urbano - No Estado do Amazonas, no valor de R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais). 
 

SUPLEMENTAR: 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 

 UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
ESFERA: F -  MODALIDADE: 40 - FTE: 188 – VALOR R$ 3.000.000,00 

FUNCIONAL PROGRAMATICA: 15.451.2054.1D73.0231 
 

CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 

ESFERA: F  -  MODALIDADE: 90 - FTE: 188 - VALOR R$ 3.000.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 26.782.2087.20VI.0054 

 

 

Justificativa 
 

ESTA EMENDA VISA  LEVAR RECURSOS FINANCEIROS, PARA O MUNICIPIO DE TEFÉ, NO 
ESTADO DO AMAZONAS, PARA IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA, COM 

OBJETIVO DE MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇAO LOCAL. 
 

 
 

3958 - DEPUTADO  DELEGADO PABLO – Partido: PSL/AM 
 

 
 

Data: 07/10/2019 
 
 

 
_________________________________ 

Assinatura 
 

EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
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